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RESUMO: A adoção no Brasil é um instituto irrevogável e irrenunciável. Entretanto, 
a devolução de crianças após sentença constitutiva de adoção é situação corriqueira 
em nosso país. O presente estudo versa sobre as consequências civis que decorrem 
da prática de devolução de uma criança ou adolescente. Através de pesquisa 
bibliográfica, tem-se a abordagem conceitual e histórica da adoção, assim como os 
preceitos legais, mesmo sendo legislativamente impossível haver a devolução de um 
filho adotivo. Fala-se também sobre os aspectos psicológicos, sobre as expectativas 
de adotantes e adotados, assim como sobre os danos psíquicos causados aos 
menores devolvidos e a responsabilidade civil aplicada ao direito de família, além da 
obrigação de reparação moral e material aos adotandos.  
 
Palavras-chave: Adoção. Crianças e Adolescentes. Devolução. Reabandono. 
Responsabilidade Civil. 
 
ABSTRACT: Adoption in Brazil is an irrevocable and inalienable institute. However, 
the return of children after adoption is a common situation in our country. The present 
study deals with the civil consequences that result from the practice of returning a 
child or adolescent. Through bibliographical research, one has the conceptual and 
historical approach to adoption, as well as the legal precepts, even though it is legally 
impossible to have a foster child returned. There is also talk about the psychological 
aspects, about the expectations of adopters and adoptees, as well as about the 
psychic damages caused to the minor returned and the civil responsibility applied to 
the family law, besides the obligation of moral and material repair to the adoptees. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Ao longo dos anos, o instituto da adoção passou por evoluções, tanto 

comportamentais, quanto legislativas, tendo em vista que as leis foram aprimoradas 

de acordo com as necessidades apresentadas por adotantes e adotados. Para 

realizar uma adoção, os adotantes passam por diversos processos, desde a 
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manifestação da vontade até a conclusão do processo de adoção. Entretanto, em 

alguns casos há a desistência da adoção, quando ocorre devolução da criança ou 

adolescente, o que carece de responsabilização, tendo em vista os danos causados 

ao menor devolvido.  

Muitos são os motivos apresentados pelos adotantes quando da 

devolução de uma criança ou adolescente. Por isso, esta pesquisa versa sobre o 

dever de reparação dos pais adotantes em relação à prática de “devolução”, assim 

como suas possíveis consequências jurídicas.  

Além disso, falar-se-á, com base no Código Civil e no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, sobre as transformações dos referidos códigos ao tratar não só de 

reparação por lesão ao direito material e moral, mas também da responsabilidade 

civil dos pais adotivos em relação aos direitos e garantias dos adotandos, uma vez 

que se deve assegurar o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, 

pois se tratam de pessoas em desenvolvimento, que precisam de proteção dos pais 

e do Estado. 

 

2 ADOÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO 

 

A família é uma instituição dinâmica, que passa por mudanças ao longo 

da construção da sociedade. Se antes a família era vista como uma relação 

biológica e matrimonial, hoje o núcleo familiar se constitui na construção de laços 

socioafetivos, com base no respeito, liberdade e valores. E é nesse contexto que a 

adoção apresenta sua importância. (VERONESE, 2004, p. 111). A adoção no Brasil 

é regulamentada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), 

pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), e, mais recentemente, pela Lei da Adoção 

(nº 13.509/2017). (TARTUCE; SIMÃO, 2013, p. 371).  

De acordo com Venosa (2013, p. 290), apesar de a adoção poder ser 

vista como uma espécie de família artificial, já que não há filiação biológica, o fator 

primordial para fazer valer uma adoção é a manifestação de vontade, por isso, as 

leis se baseiam no vínculo afetivo, pois independentemente dos laços biológicos, um 

filho adotivo necessita, prioritariamente, de amor, proteção e que suas necessidades 

básicas sejam atendidas, é assim que se constitui a família.  

Souza (2007, p. 17) complementa: 

 



 

Adotar é dar alguém a oportunidade de crescer. Crescer por dentro. Crescer 
para a vida. É inserir uma criança numa família, de forma definitiva e com 
todos os vínculos próprios da filiação. É uma decisão para a vida. A criança 
deve ser vista realmente como um filho que decidiu ter. Sobre o futuro, não 
há como prever. 

 

O que se pode afirmar é que o instituto da adoção vai muito além do 

entendimento de códigos, leis ou juristas, o que vale é o vínculo que se estabelece 

entre adotantes e adotados, destacando-se a importância do afeto e da criação de 

laços. 

 

2.1 ESCORÇO HISTÓRICO 

 

Os primeiros registros de adoção aparecem nos Códigos de Hamurabi e 

de Manu, sendo que o interesse dos adotantes era de preservar a continuidade da 

família, de seus bens e nome. Bordallo (2018, p. 352) completa: 

 

Era medida empregada com o intuito de manter os cultos domésticos, pois 
as civilizações mais remotas entendiam que os mortos deviam ser cultuados 
por seus descendentes, a fim de que sua memória fosse honrada. Assim, 
poderia adotar aquele que não tivesse filhos e isto viesse a acarretar o risco 
da extinção da família.  

 

Na Grécia Antiga, a adoção era um ato extremamente formal, com 

importante função social e política. Já no Direito Romano, havia a “adoptio”, 

abandono público de seu culto doméstico biológico e a “adrogatio”, que se baseava 

na incorporação de uma família à outra. (VENOSA, 2013, p. 182-283). 

No Brasil, a primeira legislação que tratou de adoção foi promulgada em 

1828, baseada nas referências das Ordenações Filipinas, entretanto, como não 

havia regulamentação sobre o assunto, os juízes da época se baseavam no direito 

romano. (GONÇALVES, 2013, p. 382). 

O que ocorreu por muitos anos foi a adoção com a finalidade apenas de 

perpetuar o nome do adotante, quando havia a possibilidade de extinção da família. 

Geralmente, os adotantes eram pessoas com problemas relacionados à fertilidade, 

sendo necessário que os adotantes fossem casados e tivessem mais de 50 anos de 

idade. A adoção, nesses termos, foi regulamentada em 1916 pelo Código Civil. 

(GONÇALVES, 2013, p. 382). Entretanto, como aponta Pereira (2002, p. 233), os 

filhos adotivos eram tratados de forma desigual: 



 

Quando o adotante tinha filhos legítimos, legitimados ou reconhecidos, a 
relação de adoção não envolvia a sucessão hereditária (CC, art. 377, na 
redação advinda da lei 3.133, de 8 de maio de 1957). Daí resultava esta 
situação: com filhos supervenientes à adoção, sucedia o adotado na 
forma do art. 1.605, § 2º. Não tinha direito sucessório se à sucessão do 
adotante se habilitassem filhos legítimos, legitimados ou naturais 
reconhecidos, já existentes quando se efetuou a adoção. Reversamente, 
o adotado tinha de prestar alimentos ao adotante, na condição de filho, e 
segundo os princípios gerais pertinentes. Se falecesse o adotado sem 
descendência, e lhe sobreviessem os pais e o adotante, a herança ia por 
inteiro aos primeiros, mas na sua falta passava aos pais adotivos, embora 
existissem colaterais. 

 

Coisa que ocorria comumente era a “adoção à brasileira” ou adoção 

ilegal, que consistia na prática de adotantes registrarem filhos de outros casais como 

se fossem deles, com a finalidade de sanar a situação onde partilhavam seus filhos 

com a família biológica. (GONÇALVES, 2013, p. 383). 

Considerada um dos marcos na legislação brasileira, a Lei nº 4.655 foi 

promulgada em 1965, criando a legitimação adotiva, dando mais atenção ao 

interesse da criança e adolescente adotado. Já em 1979 (Lei nº 6.679), foi criado o 

Código do Menor, onde foram estabelecidas a adoção simples e a doção plena. 

Venosa (2013, p. 288) esclarece: 

 

[...] por um período, portanto, tivemos em nosso sistema, tal como no Direito 
Romano, duas modalidades, adoção plena e adoção simples. Esta última, 
mantinha em linhas gerais princípios do Código Civil. A adoção plena, que 
exigia requisitos mais amplos, por outro lado inseria o adotado 
integralmente na nova família, como se fosse filho biológico. O assento de 
nascimento era alterado, para que não fosse revelada a origem da filiação, 
substituindo-se os nomes dos avós. 

 

Já em 1980, o papel da criança e do adolescente no sistema jurídico 

brasileiro passou a ser questionado, como apontam Veronese e Silveira (2011, p. 

109): 

 

Esta mobilização nacional que teve como um dos carros-chefe o Movimento 
dos Meninos e Meninas de Rua e outras organizações de proteção à 
infância desencadearam um processo de luta pelo exercício da cidadania, o 
que fez com que a Constituição da República Federativa do Brasil, 
promulgada em 5 de outubro de 1988, contemplasse uma serie de garantias 
pertinentes ao universo infanto-juvenil. 

 

As mudanças na sociedade refletiram em melhorias nas legislações ao 

longo dos anos. Além da Constituição Federal, que instituiu a proteção integral à 

criança e ao adolescente, o Estatuto da Criança e do Adolescente foi proposto como 



 

um código a ser seguido pela sociedade, em busca de assegurar ao menor seus 

direitos, conforme preconiza a CF:  

 

Art. 227 [...] é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
las a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988). 

 

Sendo assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 43, 

tornou obrigatório que a adoção só seja admitida quando houver efetivo benefício 

para o adotando. Essas melhorias nas leis visam o bem-estar social e afetivo do 

menor, garantindo que seu desenvolvimento e segurança sejam assegurados. 

 

2.2 PROCESSO DE ADOÇÃO NO BRASIL  

 

No Brasil, a adoção é regida pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei nº 8.069/1990), com alterações 

dadas pela Lei da Adoção (nº 13.509/2017). 

Em nosso país, a adoção é uma medida excepcional, ou seja, acontece 

quando se esgotam todas as possibilidades de reintegração à família biológica, 

conforme artigo 39, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente. (BRASIL, 1990). 

Dentre os requisitos para se efetivar uma adoção, destacam-se: 

 

a) idade mínima de 18 anos para o adotante (ECA, artigo 42, caput); b) 
diferença de dezesseis anos entre adotante e adotado (artigo 42, § 3º); c) 
consentimento dos pais ou dos representantes legais de quem se deseja 
adotar; d) concordância deste, se contar mais de 12 anos (artigo 28, § 2º); 
e) processo judicial (art. 47, caput); f) efetivo benefício para o adotando 
(artigo 43). (GONÇALVES, 2013, p. 401). 

 

O processo de adoção é dividido em seis etapas: Petição inicial de 

habilitação; Etapa de preparação dos pretendentes a adotantes; deferimento do 

pedido de habilitação e inscrição no Cadastro Nacional de Adoção (CNA); 

requerimento de adoção; estágio de convivência e sentença. (BRASIL, 2019).  

Assim que é deferida a habilitação, os pretendentes são inscritos na 

Comarca e no CNA, e passam por uma entrevista para informar o perfil da criança 

ou adolescente que pretendem adotar. (BRASIL, 2019). Havendo adotando com as 



 

características compatíveis, a Vara da Infância informa aos adontantes. (BRASIL, 

2019). O próximo passo é a expedição do termo de guarda provisória, momento em 

que os adotantes e o adotando passam por um período de convivência, em prazo 

máximo de 90 dias, conforme versa o artigo 46 do ECA. De acordo com o artigo 47, 

§ 7º, se no período de convivência for constatado o benefício para a criança ou 

adolescente a ser adotado, o juiz poderá deferir a adoção, produzindo efeitos após o 

trânsito em julgado. (BRASIL, 1990). 

Em se tratando de números, em 2017 ocorreram 1142 adoções no Brasil, 

quantidade muito superior aos dados de 2011, que contabilizaram 648. Entretanto, 

vale destacar que até maio de 2019 havia 9557 crianças cadastradas para adoção e 

46156 pretendentes, deixando claro que as exigências dos adotantes dificultam a 

adoção no Brasil. (BRASIL, 2019).  

 

2.3 ABORDAGEM CONCEITUAL DE PODER FAMILIAR 

 

A Constituição Federal (BRASIL, 1988) prevê que a família, a sociedade e 

o Estado possuem dever de garantir integralmente à criança e ao adolescente seu 

pleno desenvolvimento, e estabelece, também, o princípio da paternidade 

responsável, compelindo no múnus do pátrio poder familiar (A terminologia “Pátrio 

Poder” foi substituída por “Poder Familiar” a partir do Código Civil de 2002). 

Tendo em vista que a família deixou de ser mantida pelo poder patriarcal 

e passou a abarcar diversas constituições de família, o termo “Poder Familiar” passa 

a ser mais aceito, garantindo que as atribuições sejam compartilhadas entre todos 

os membros da família. Conforme destaca Hasselmann (2000, p. 361), as mudanças 

jurídico-sociais ocorrem com o advento da família nuclear na sociedade moderna. 

Gonçalves completa: “um múnus público, pois ao Estado, que fixa normas para o 

seu exercício, interessa o seu bom desempenho”. (2013, p. 417). 

Maciel (2018, p. 166) explana acerca do “Poder Familiar”: 

 

A designação do instituto milenar do pátrio poder consagrada pelo Código 
Civil de 2002 teve por meta abraçar a ideia da função conjunta dos pais, 
mas foi e é muito criticada pela doutrina, visto que manteve componente da 
antiga expressão (poder) e por, aparentemente, atribuir prerrogativa à 
família (familiar) e não aos pais. Portanto, alguns doutrinadores, para evitar 
interpretações dúbias, preferem nomear o instituto como poder de proteção, 
poder parental ou autoridade parental. 



 

Neste sentido, cabe salientar que é, juridicamente, dever dos pais de 

garantir a criação dos filhos, oportunizando acesso à educação, saúde, bem-estar, 

proteção e defesa de seus direitos. Sendo assim, a destituição do poder familiar só 

deve ocorrer no momento em que forem esgotadas todas as possibilidades de 

convívio com a família biológica, garantindo sempre o melhor interesse do menor. 

(VENOSA, 2013, p. 331). 

 

2.4 ADOÇÃO COMO MEDIDA IRREVOGÁVEL E IRRENUNCIÁVEL 

 

Ao se optar por uma adoção, deve-se garantir que todas as alternativas 

de manutenção do convívio com a família biológica foram tentadas, tendo em vista 

que a inserção de uma criança ou adolescente em uma família substituta é 

irrevogável, havendo desligamento de todos os vínculos existentes entre o adotado 

e sua família biológica. (DIAS, 2013). O Estatuto da Criança e do Adolescente 

(1990) preceitua, em seu artigo 39: 

 
Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o 
disposto nesta Lei.  
§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 
apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 
adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do 
art. 25 desta Lei. (BRASIL, 1990). 

 

Desta forma, de acordo com o ECA, no momento em que é publicada a 

sentença, a adoção se torna definitiva, sendo incabível a devolução de uma criança 

ou adolescente à sua família biológica ou ao abrigo. Esta medida vale, inclusive, 

diante do direito sucessório: “A morte dos adotantes não restabelece o poder pátrio 

dos pais naturais”. (BRASIL, 1990).  

A irrevogabilidade da adoção é prioridade do Estado, a fim de manter o 

adotado com sua família adotiva, como dispõe Camerino (2010): “tem o objetivo de 

proporcionar ao adotando sua segurança em relação a sua nova família, e por esse 

motivo também é que a legislação enfoca a irrevogabilidade da adoção [...]”.  

Entretanto, sabe-se que em alguns casos a adoção resta frustrada, 

mesmo depois de o processo de adoção ter sido concluído. Porém, não se pode 

mais falar em desistência, sendo a adoção um instituto irrevogável, cabe então a 

destituição do poder familiar, recaindo sobre os pais as consequências inerentes a 

essa medida.  



 

Luna (2014, p. 79) expõe:  

 
Desta maneira, quando os adotantes manifestam o interesse em não mais 
permanecer com os adotados, o que tem ocorrido é que o Poder Judiciário, 
em atendimento ao princípio do melhor interesse da criança, se vê obrigado 
a receber aquela criança ou adolescente, buscando prevenir que seja a 
mesma vítima de maus tratos, humilhações e demais violências físicas e 
psicológicas continuando sob os cuidados de quem abertamente não mais 
tem intenção de exercer tais responsabilidades. Assim sendo, essas 
pessoas acabam por ser destituídas do poder familiar ou inibidas de 
exercerem as responsabilidades parentais sobre estas crianças 

 

Ou seja, mesmo sendo uma decisão irrevogável, não há como se permitir 

que uma criança ou adolescente permaneça com sua família adotiva quando há 

intenção de desistência do convívio, sendo o Estado o responsável por acolher esta 

criança, e aos pais adotivos que arquem com as premissas da lei pelo dano 

irreparável causado à criança. 

 

3 RAZÕES E FUNDAMENTOS DA ADOÇÃO 

 

Sabe-se que a adoção só ocorre quando se esgotam todas as 

possibilidades de convívio da criança ou adolescente com sua família biológica, 

tendo em vista que o Estatuto da Criança e do Adolescente prega que devem ser 

garantidos os direitos e interesses destes. (BRASIL, 1990). Da mesma forma, a 

Constituição garante ao cidadão a garantia de filiação e planejamento familiar. 

(BRASIL, 1988). 

Muitos são os motivos que levam uma pessoa ou casal a adotar uma 

criança, mesmo a adoção sendo um tabu na sociedade, considerada até mesmo 

como forma de caridade, entretanto, cabe salientar que muitas pessoas possuem o 

desejo de ter filhos, e, não sendo biologicamente possível, recorrem à adoção. O 

que acontece em diversos casos, porém, é a fantasia gerada em torno da adoção, o 

que acaba prejudicando o convívio quando a filiação adotiva é efetivada.  

 

[...] pais que afirmam que “sempre pensaram em adotar”; a morte de um 
filho biológico; o contato com uma criança abandonada que suscita o desejo 
de cuidar dela; o desejo de ter filhos quando já não é mais possível 
biologicamente; o parentesco com pais biológicos que não podem cuidar da 
criança; pessoas que não possuem um parceiro, mas querem exercer a 
maternidade ou a paternidade; o medo de uma gravidez; o argumento de 
que “há muitas crianças necessitadas” e é melhor adotá-las do que pôr mais 
crianças no mundo. (LEVINZON, 2006, p. 2).  



 

 

Mesmo havendo pessoas que encaram a adoção com uma forma de 

amor ao próximo, existem pessoas que procuram a adoção como forma de suprir 

suas necessidades pessoais. Pereira (2002, p. 235) fala do sentido benevolente da 

adoção: “acresce ainda um interesse público em propiciar à infância desvalida e 

infeliz a obtenção de lar e assistência”, Nakamura (2018, p. 7) completa: 

“inconveniência de pretensões altruístas, benevolentes, benfazejas, caritativas, 

religiosas e assistencialistas nas adoções”. Entretanto, Weber (2016, p. 3) apresenta 

outra perspectiva: 

 

[...] no entanto, é importante ressaltar que, no caso dos sujeitos desta 
pesquisa, apesar dessas motivações "menos nobres" do que visar o 
interesse do adotado, não houve prejuízos evidentes no que se refere ao 
relacionamento de pais e filhos adotivos. Este dado traz uma nova luz sobre 
as chamadas "motivações inadequadas" e suas consequências para a 
futura relação. Levanta-se a hipótese de que, após a adoção, o vínculo 
afetivo, que é construído entre pais-filhos adotivos, poderá ser tão forte a 
ponto de neutralizar o suposto efeito dessas motivações, tidas como 
"inadequadas". Parece que o amor que permeia as relações pode explicar 
essas aparentes contradições, como sabiamente já disse Pascal, em sua 
mais famosa premissa: "O coração tem razões que a própria razão 
desconhece". Fica muito claro, portanto, que não existe uma determinação 
absoluta entre uma motivação “imprópria” para a adoção e o fracasso do 
relacionamento. Este dado mostra claramente a viabilidade de trabalhar tais 
adoções mesmo a posteriori, e garantir pleno desenvolvimento afetivo entre 
as pessoas envolvidas. 

 

Pode-se afirmar, com isso, que nenhuma família é perfeita, e que 

relações de amor e cuidado podem existir, ou não, em famílias biológicas, assim 

como em famílias adotivas, sem que com isso seja destituída de seu caráter de 

promover união e na construção de laços fraternais. 

 

3.1 EXPECTATIVAS E A FANTASIA DA ADOÇÃO 

 

Muitas expectativas são criadas em torno de uma adoção, os adotantes 

idealizam um filho que apresente as características imaginadas, tanto físicas quanto 

de personalidade. Sabe-se que essas expectativas também perpassam a 

imaginação dos pais biológicos no momento em que geram um filho, entretanto: 

 

[...] a falta de vínculo genético, a impossibilidade de ter acompanhado a 
criança desde o seu nascimento, as fantasias em relação às características 



 

de seus pais biológicos, as diferenças étnicas, entre outros, podem dificultar 
essa acomodação. (LEVINZON, 2006, p. 3). 

 

Ghirardi (2009, p. 152) complementa que a filiação, seja ela biológica ou 

adotiva, é um projeto narcísico, uma vez que os pais colocam nos filhos suas 

“aspirações, frustrações e renúncias”. Os pais, agem na tentativa de suprir suas 

próprias carências, como se o filho fosse uma resolução mágica para seus 

problemas. Porém, quando suas perspectivas são frustradas, tendo em vista que as 

crianças e adolescentes não são perfeitos, surge a tendência de devolvê-los, como 

se isso fosse minimizar a frustração.  

O que acontece, na verdade, é que esse processo coloca no adotando a 

sensação de fracasso e abandono, desenvolvendo problemas psíquicos irreversíveis 

e o sentimento de não ter atendido às expectativas – por vezes irreais – dos pais. 

O psicólogo Schettini (1995, p. 52) afirma que é inerente à condição 

humana idealizar e criar expectativas em torno de um filho adotivo, entretanto, ele 

ressalta que o mesmo ocorreria com um filho biológico. Porém, deve-se levar em 

consideração as expectativas e sonhos dos adotandos, que idealizam uma família 

que acolha e lhes dê amor, e quando esses sentimentos não são recíprocos, a 

criança também sofre, pois a adoção pode significar o futuro desse indivíduo. 

 

3.2 A IMPORTÂNCIA DO ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 46, regulamenta o 

estágio de convivência entre os adotantes e a criança a ser adotada, sendo que este 

período não pode ultrapassar 90 dias. Após o período de adaptação, é realizada 

uma avaliação interprofissional e um relatório detalhado sobre o período de 

convivência junto à Vara da Infância e Juventude (BRASIL, 1990). 

Este período de convivência é primordial para que adotantes e adotandos 

estreitem os laços afetivos, além de oportunizar um momento em que os futuros pais 

avaliem se a ideia de adoção não é precipitada. (OLIVEIRA JUNIOR, 2017). Além 

disso, é no dia a dia que as intenções dos adotantes são avaliadas, sendo de 

extrema importância que haja esse contato com o adotando, assim como para que a 

Vara da Infância e da Juventude possa avaliar os comportamentos. (BORDALLO, 

2018). 



 

Nas palavras da psicóloga Cintia Liana (2011), esse tempo de convívio é 

fundamental para que haja troca de experiências e para que a futura família se 

conheça, principalmente no sentido de desfazer as fantasias e alinhar as 

expectativas com a realidade de cada indivíduo. 

 

O processo adaptativo passa por três estágios: no primeiro, há a fase de 
encantamento, onde a criança se esforça para agradar aos pais. No 
segundo estágio há o medo de rejeição, então a criança entende que é 
melhor nem gostar desses pais, porque inconscientemente pensa que será 
abandonada. Ao invés de demonstrar amor faz tudo ao contrário, colocando 
em teste a família. Por último ocorre o estágio de integração, que pode ser 
precedido pela intercalação de progressões e regressões no 
comportamento da criança. (GIL, 1991, p. 139). 

 

Mesmo que após o período de adaptação haja a intenção por parte dos 

adotantes de confirmar a manifestação do desejo, deve-se sempre levar em 

consideração a vontade do adotando, respeitando sua dignidade e proteção integral. 

 

3.3 PRINCIPAIS CAUSAS NA DEVOLUÇÃO DA CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE 

ADOTADOS 

 

Apesar de a adoção ser, de acordo com a legislação brasileira, uma 

medida irrevogável, o que se vê no cotidiano é a devolução de crianças e 

adolescentes ao Estado por pais que desistem da adoção. Muitas vezes essa 

devolução de deve ao fato de os pais idealizarem uma adoção, que nem sempre se 

concretiza, acabando por desistirem do processo, mesmo após o trânsito em 

julgado. 

Cruz (2014, p. 20) afirma: 

 

Na maioria das vezes essa procura não é prejudicial e a adoção cumpre seu 
papel fundamental na realização pessoal de muitos pais e de muitos filhos, 
que deixam para trás a marca da frustração e do abandono e passam a 
substituí-la pela marca do amor. [...] contudo, nenhuma norma é capaz de 
prever aquilo que o íntimo do ser humano reserva, como exemplo disso, 
temos o longo processo de avaliação social e psicológica, que pretende 
determinar a capacidade do adotante de acolher no seio de sua família uma 
criança ou um adolescente. Tal processo, na maioria das vezes, é eficaz e 
consegue filtrar os chamados perfis incompatíveis com a adoção, pessoas 
que acreditam ter as condições necessárias a suportar o ônus decorrente 
do poder familiar, mas que só se concentraram no lado positivo de se ter um 
filho. 

 



 

Os obstáculos se apresentam no momento da convivência, principalmente 

quando há uma idealização exagerada da adoção, pois no dia a dia é que as 

diferenças e dificuldades surgem, pois o adotando tem sua própria personalidade e 

chega à família com sua bagagem emocional. (GHIRARDI, 2009, p. 151). 

Além disso, Melo e Yonaha (2009) destacam também o posicionamento 

de Ghirardi, ao afirmarem que, como a adoção tem caráter altruísta na visão de uma 

parte da sociedade, muitos pais não conseguem impor limites aos filhos, justamente 

em virtude deste posicionamento. 

Pode-se citar também a adoção tardia (quando a criança tem mais de 

dois anos de idade) como uma causa importante na devolução de crianças e 

adolescentes. Isso decorre do fato de a criança ou adolescente, por ser mais velha, 

entrar na família com suas lembranças e vivências. Além disso, geralmente crianças 

mais velhas ficam por anos nos abrigos antes de serem adotadas, podendo gerar 

traumas e aumentando o desafio na convivência com os pais adotivos. Vargas 

(1998, p. 30) aponta: 

 

No caso de crianças mais velhas, é acrescido o “medo da sombra” do 
passado, ou seja, de que a criança nunca mais se recuperará das 
experiências que teve antes da adoção, não importando o quanto de 
cuidado e amor elas recebam e que a educação das mesmas sempre ficará 
prejudicada. 

 

Vale destacar também, como causa de devolução, o despreparo dos pais 

para receber um filho, as idealizações de um filho perfeito que não podem ser 

alcançadas, além de situações ainda não resolvidas emocionalmente, como luto 

pela perda de um filho biológico, infertilidade, entre outras questões, acarretando em 

problemas de convivência com filhos adotivos. 

O que se vê, nesses casos, é o desrespeito à legislação, que dispõe: “Art. 

33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou ao adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, 

inclusive aos pais” (BRASIL, 1990). 

 



 

3.4 ADOÇÃO FRUSTRADA E OS DANOS PSICOLÓGICOS CAUSADOS À 

CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE DEVOLVIDOS 

 

As crianças que vivem em instituições de acolhidos geralmente possuem 

a vida marcada por momentos difíceis, até mesmo pelo motivo de terem sido 

deixadas em um abrigo, seja por abandono, pela morte dos pais biológicos ou até 

mesmo por terem sido tiradas de suas famílias pelo Estado. Sendo assim, todas 

sonham com o momento em que serão adotadas e ganharão um novo lar. (LUNA, 

2004).  

Quando finalmente acontece a adoção, mas por um dos motivos 

anteriormente citados, a acolhida por novos pais resta frustrada, acabam por minar 

os sentimentos já sensíveis desta criança ou adolescente, novamente entregue ao 

Estado. (LUNA, 2004).  

Conforme Cruz (2014, p. 21): 

 

Os danos psíquicos a criança e ao adolescente que derivam do reabandono 
são ainda mais catastróficos que aqueles originados pelo abandono dos 
pais biológicos, uma vez que sedimentam uma imagem já construída de 
rejeição, inadequação e de infelicidade e não podem passar 
desapercebidos pelo Poder Judiciário [...]. 

 

Assim, vê-se nítido o dano psíquico causado nas crianças e adolescentes 

ao serem devolvidos às instituições de acolhimento, pois esses processos minam 

seus sentimentos, sua personalidade, comprometendo seu futuro, pois se tornam 

mais inseguros, sentem-se rejeitados e abandonados, incapazes de ser amados.  

 

4 PRESSUPOSTOS GERAIS DE RESPONSABILIDADE CIVIL NO DIREITO DE 

FAMÍLIA 

 

O Código Civil, em seus artigos 186, 187 e 927 (BRASIL, 2002) trata 

sobre a responsabilidade civil, que significa a tentativa de compensar o dano 

causado por ato ilícito, quando um ente tem a obrigação de reparar um dano moral 

ou patrimonial decorrente da violação de um dever jurídico, independentemente de 

se tratar de ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência. Neste caso, 

aplica-se à devolução de uma criança ou adolescente após processo de adoção.  



 

Cabe salientar que a responsabilidade civil é caracterizada por quatro 

elementos gerais: a presença de uma conduta, culpa ou dolo do agente, dano e 

nexo de causalidade. (GONÇALVES, 2013).  

Sobre o elemento culpa, entende-se que, mesmo que o agente não tenha 

intenção de atingir o resultado danoso, o mesmo assume o risco quando age em 

descuido, devendo, então, arcar com o prejuízo. Já no caso do dolo, o agente 

afronta o direito de outrem, pois age de maneira proposital. (GAGLIANO; 

PAMPLONA, 2014).  

Já sobre o dano, considera-se que ele seja elemento essencial para que 

haja a responsabilização, já que sem o dano, não haveria as consequências, como 

demonstra Cavalieri Filho (2014): 

 

O dano é o grande vilão da responsabilidade civil, encontra-se no centro da 
obrigação de indenizar. Não haveria que se falar em indenização, nem em 
ressarcimento, se não fosse o dano. Pode haver responsabilidade sem 
culpa, mas não pode haver responsabilidade sem dano. O dever de reparar 
só ocorre quando alguém prática ato ilícito e causa dano a outrem. 

 

Já o nexo causal, um dos pressupostos da responsabilidade civil, se 

apresenta como elemento imaterial ou virtual que une causa e efeito, ou seja, é o elo 

entre “a conduta culposa ou o risco criado e o dano suportado a alguém”. 

(TARTUCE, 2012, p. 356).  

 

4.1 APLICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL NO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

O direito da família passou por mudanças ao longo dos anos, sendo 

ligado à responsabilidade civil, ou seja, o dano moral adquiriu importância também 

nesta seara, deixando a responsabilidade civil de ser apenas ligada ao patrimônio. 

Alguns países, inclusive, então substituindo o termo reparação para “direito de 

danos”. (SCHREIBER, 2013, p. 32-33). 

As mudanças no código civil criaram conexões entre responsabilidade 

civil e direito de família, tendo em vista que passaram a valer as reparações como 

compensações por danos morais na seara familiar (SCHREIBER, 2013, p. 32-33), 

como demonstra Cavalieri Filho (2014, p. 205), quando aponta que o abuso do 

direito passou a ser aplicável, pelo código civil, em todos os âmbitos do direito, 

incluindo o direito de família: 



 

[...] o abuso de direito [...] foi agora erigido a princípio geral, podendo 
ocorrer em todas as áreas do Direito (obrigações, contratos, propriedade, 
família), pois a expressão “o titular de um direito” abrange todo e qualquer 
direito cujos limites foram excedidos. 

 

Cabe salientar, conforme versa a Constituição Federal, que mesmo 

dentro da estrutura familiar, cada indivíduo é único e deve ter seus direitos 

preservados, desta forma, não se admite que danos sejam causados a um indivíduo 

dentro desta estrutura. Desta forma, se uma criança ou adolescente que tenha sido 

adotada sofrer qualquer tipo de dano no seio familiar, por irresponsabilidade 

causada pelos adotantes, pode-se cogitar a responsabilização no âmbito civil. (LIRA, 

2017, p. 200). 

 

4.2 DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS 

 

O dano moral acontece quando são feridos os valores inerentes à pessoa 

humana, devendo ser analisado individualmente. (GAGLIANO; PAMPLONA, 2014, 

p. 107-108). A Constituição Federal (BRASIL, 1988), em seu artigo 5º, incisos V e X, 

versa sobre o dano moral: 

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação. (BRASIL, 1988). 

 

De outro lado, o dano material se trata de prejuízo patrimonial, quando 

ocorre dano aos bens e direitos econômicos do consumidor, podendo ser um dano 

emergente, quando há perda efetiva de patrimônio ou lucro cessante, em se 

tratando do que a vítima deixou de ganhar. (VENOSA, 2005).  

A partir desses entendimentos, os tribunais do país vêm tratando dos 

prejuízos emocionais, valores afetivos e sentimentos da pessoa humana como 

danos passíveis de reparação. 

 

 



 

4.3 APLICAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E DANOS MORAIS NOS CASOS 

DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR POR DEVOLUÇÃO DA CRIANÇA E/OU 

ADOLESCENTE 

 

Ao longo deste estudo ficou claro que os danos causados pela devolução 

de uma criança ou adolescente deixa marcas profundas e irreparáveis, 

comprometendo seu desenvolvimento por toda a vida. Rodrigues (2006) fala da 

importância do afeto na construção da ideia de pessoa humana, ocorrendo o 

contrário quando uma criança é devolvida, sendo necessário que incorram os efeitos 

jurídicos adequados. 

 

Quem pratica um ato, ou incorre numa omissão de que resulte dano, deve 
suportar as consequências do seu procedimento. Trata-se de uma regra 
elementar de equilíbrio social, na qual se resume, em verdade, o 
problemada responsabilidade. Vê-se, portanto, que a responsabilidade é um 
fenômeno social. (GONÇALVES, 2013, p. 16). 

 

Além disso, Gagliano e Pamplona (2014, p. 78) afirmam: 

 

Logicamente, dinheiro nenhum efetivamente compensará a ausência, a 
frieza, o desprezo de um pai ou uma mãe por seu filho, ao longo da vida. 
Mas é preciso se compreender que a fixação dessa indenização tem um 
acentuado e necessário caráter punitivo e pedagógico, na perspectiva da 
função social da responsabilidade civil, para que não se consagre o 
paradoxo de se impor ao pai ou a mãe responsável por esse grave 
comportamento danoso (jurídico e espiritual), simplesmente, a “perda do 
poder familiar”, pois, se assim o for, para o genitor que o realiza, essa 
suposta sanção repercutiria como um verdadeiro favor. 

 

Cabe salientar que a decisão de cobrar pelo dano material e moral não 

tem a intenção de suprir a ausência e abandono dos pais, visto que é impossível 

fazer com que uma pessoa ame outra, mas faz-se necessária com vistas a diminuir 

a extensão do dano causado ao filho devolvido. 

Neste sentido, os tribunais de Justiça de Santa Catarina e de Minas 

Gerais manifestaram parecer onde consideram que os pais que devolvem seus 

filhos ao Estado comentem atos irresponsáveis e de puro desamor, como se os 

filhos fossem bens de consumo, que podem ser devolvidos ao fornecedor, seja por 

vício, defeito ou arrependimento. O Tribunal ainda afirma que, apesar de a adoção 

ser ato irrevogável, o Estado não tem alternativa, a não ser abrigar o adotando, 

assim como condenar pecuniariamente os pais pelo ilícito. (SANTA CATARINA, 

2011). A Desembargadora Hilda Teixeira da Costa, do TJMG, manifestou-se 



 

afirmando que os adotantes que devolvem seus filhos devem ser condenados em 

danos morais e materiais, na forma de obrigação alimentar, visto que adotam e 

depois simplesmente resolvem devolver, sem ao menos possuir uma justificativa, 

rompendo o vínculo familiar até mesmo depois de anos de convívio. (MINAS 

GERAIS, 2011).  

Neste aspecto, as ações de reparação têm caráter pedagógico, a fim de 

desestimular a prática da devolução de filhos adotivos, além de tentar minimizar os 

danos causados pela violência psicológica ao adotando. Além do mais, o menor, ao 

retornar para a instituição poderá ter futuras adoções prejudicadas, já que a 

devolução anterior constará em seu histórico.  

Em se tratando do dano material, constata-se a perda de uma chance, 

pois se considera a expectativa proporcionada pela adoção, onde o adotando seria 

amado e amparado, podendo garantir um futuro melhor. (BIONDI, 2008).  

Por fim, entende-se que deve haver reparação do dano moral em 

decorrência de todo o abalo emocional e do sofrimento acometido, assim como 

devem ser reparados os danos materiais em virtude da perda da chance, pois é 

responsabilidade da família garantir os direitos fundamentais à criança e ao 

adolescente. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Embora a adoção seja amparada pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e pela Lei da Adoção 

(Lei nº 13.509/2017), nenhum destes dispositivos versa sobre a devolução de um 

menor.  

Muitos são os motivos que levam à decisão de desistir de uma adoção: 

muitas vezes os adotantes idealizam a chegada de um filho, projetando na criança a 

realização de seus sonhos, o que pode ser frustrante no momento em que a pessoa 

de fato se torna pai ou mãe. A convivência com o adotando pode passar por 

problemas, inviabilizando a adoção e acarretando em uma devolução do menor ao 

abrigo. Como consequência, o que se pode observar é a manifestação de danos 

psíquicos irreversíveis na vida do menor, no momento em que ele se coloca como 

causador da situação, carregando consigo o sentimento de culpa e rejeição. Com 

isso, acontece o isolamento desta criança ou adolescente, quando o mesmo se julga 



 

inapto a ser parte de uma família, causando mudanças de comportamento, como 

isolamento social, agressividade e dificuldades de aprendizado.  

Mesmo a adoção sendo um ato irrevogável e irrenunciável, o Estado 

preza pelo bem-estar do indivíduo e visa a prevalência dos interesses do infante 

frente aos problemas que podem surgir em uma adoção. Com isso, quando a 

convivência familiar não é mais uma garantia de acolhimento e amor ao menor, é 

dever do Estado prezar pelos direitos da criança, não restando alternativa a não ser 

devolvê-lo à instituição de acolhimento ou abrigos. 

Assim, o que se vê no entendimento dos juízes é que, apesar de não 

haver legislação específica, deve-se condenar os pais adotivos por danos morais e 

danos materiais, tendo em vista os prejuízos psicológicos ocasionados, assim como 

dano material na forma de obrigação alimentar, já que é dever dos pais suprir as 

demandas básicas do filho. Porém, cabe à justiça a decisão de analisar os 

pressupostos de responsabilidade civil e a extensão dos danos causados ao menor. 

Faz-se necessário, também, criar meios para desestimular a adoção sem 

que haja preparação dos adotantes, visando que a prática da devolução não ocorra 

tão facilmente, tendo em vista que uma criança não é mercadoria e deve ter seus 

sentimentos preservados.  
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